
I

23° Tabelião de Notas de São Paulo - SP ~ 'óicu
Comarca de São Paulo - EStado de São 'Paulo I \}v.p..~ ó)

• • • " \~\ 'LO ~1iI o
Glselle Dias Rodrlques Oliveira de Barros \ ~.?~\~~,~~. 0\\'~~~
Tabeliã ), ,y..?>\ S~?\'3j),ef''Io~~~-~~ _

,ti. ~ ,ti~~~~~~')\ TABELlAO
" ~o"?-\}~\a{\'ô' DE NOTAS~~~~' ---~~~====~=\,,~,,!:)\,,~,] -

I ~1

PROTOCOLO 818022 LIVRO 5050 PÁGINAS 119/129

ESCRITURA ipÚBLlCA DE ÇONSTITUI~ÃO DA
FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE ACUPUNTURA (FAMBA)

FUNDAÇÃO AMBA

,
I

\ I
~I ,,-

'AQ~d~ze~_$ete(p) dias do mês de jult10 do' ano de dois mil e vinte e quatro (2024): nesta Çidade
e Comarca do Estado de São Paulo, n'a Praça João Mendes', sem número, Sé, 15º andar, sala 1503,' ,
õnde a chamado,vim, perante mim, Cláudio Flores Ribeiro, Escrevente Autorizado da 23ª Tabeliã I

~tt::~\1~"Ae Notas:da Capital, Cartório s1tuado à Rua Duart~ de Azevedo, nº 190, comparéc:eu: DR._RUV'
YUKlMAi1\SU TANIGAWA, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de identidade registro

I ' ..•.••.• ' ,

,geral n.º 4.654.595-SSPjSP, inscrito no CPFjME sob n.º 77'C>.9"9'S64-ª-91,residente e domidliaçJ.o
nesta Capital, na Rua Estela, nº 515, Bloco F, conjunto 11. O pr~5ente foi identificado pelos~

~dQÇl.,lmentos supracitados, ora a mim exibidos, do que dou fé. Então,~pelo compjarecente me foi
éHt;oqu~, pelo presente instrumento e regular forma dê djre~,g virm'·.m institufr, como de fato
í-f'r$tih,lído tem, uma fundação s,em bens e patrimônio constituídó, ~€f denominada FUNDACÃO
B.'RASILEIRADE ACUPUNTURA .;_FAMBA, fruto da Gonversão da Associação Médica Bra'síleira de

/~~~pu~tura ~rnFundaçã~, o que o fazem nos termos a Séguir: .
\

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO BRASILEIRA D~~.(:i:lJPlJNre~ (FAMBA)
FUND~ÇÃO AMBA V ,

r , ~;

WNh.#i~~

)

./

.__ , .
Rua Duarte de Azevedo, 190 - Santana -~~p; 0:2'036-0,20 - São pauJo - SP
, ' \ . j~ Pone: (11)483'7-4999, .
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Art. 1 A Fundação Brasileira de Ácupuntura-FAMBA (Fundação ANlBA), instituída nos termos ~Q

/ ordenamento jurídico vigente, registrada perante o 6º Cartório bficial de Registro de Títulos e -I,--Documentos e Civil de Pessoa jurídica de São Paulo, Capital, com prazo de duração
indeterminado, com sede e foro na cidade de São Pauis, à Rua Estela, nº 515, Bloco C - 15º andãr
- cj.151/152 - Vila Mariana - São Paulo/SP, ,CEP 040 11-à02, regi a_por este estatuto e peía
legislação que lhe for aplicável.

002/011

I
I

iDA INSTITUIDORA (

C.2~AMBA possui epmo instituidora a seguinte sociedade:

I - A Associação MéJdica Brasileira de Ácupuntura - AMBA é :Uma associação civil, s~ fins
, I

lucrativos, com prazo de duração indeterminado, com sede é foro na cidade de São Paulo, à Rua
I

Estela, nº 515, Bloco C - 15º andar - cj.151/152 - Vila Mariana - São Paulo/SP, CEP04011-002.

/'

DAS FINALIDADES

Art./3 A FAMBA tem por finalidades:

I - Manter centros de estudos, centros acadêmicos, centros universitários e reunir os
profissionais da saúde a fomentar o progresso, conhecimento e prática da Acupu-ntura, seus
correlatos e demais ciências da saúde, nas áreas de assistência, de ensino e pesquisa;
II - Aprimorar a prática da Acupuntura, seus correlatos e demais ciências da saúde aos
profissionais da saúde;
111 - Estimular a produção científica;
IV - Instituir e manter outros estabelecimentos de ensino de qualquer grau, bem como unidades
diversas destinada a atividades educacionais, científicas e tecnológicas, além de propugnar pela
divulgação e desenvolvimento dos conhecimentos científicos da Acupuntura, seus corr;_el;a,..tose
demais ciências da saúde, podendo organizar e patrocinar cursos, simpósjos, congressos e
reuniões de toda espécie a esse fim destinado, editar revistas e quaisquer outras pl,Jblicações,

/ associando-se, se necessário, às instituições públicas ou privadas; /~
V - Aplicar no todo ou em parte suas rendas, recursos e eventual resultado operac~ónal na
manutenção e desenvolviment0 Elosobjetivos institucionais no território nacional.
VI - Realizar e patrocinar pesquisas e estudos que contribuam para o desenvolviment9 di
Acupuntura, seus correlatos e demais ciências da saúde, se necessário, median~e convênios ou
contratos com entidades públicas ou privadas;
VII - Criar com entidades congêneres, no âmbito nacional e internacional, p'ostos, ambulatórios
de saúde, hospitais, e outras organizações 'destinadas à solução de problemas relacionados à
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/ saúde, $ob remuneração ou gratuidade;
'/ 'VI,II - Atuar junto aos órgãos federais, estaduais, municipais e autarquias quando de interesse da
/" FÁ_MBA, de acordo com o ordenam\ento jurídico e em prol da prática da Acupuntura, seus i,

correlatos'e demais ciências da saúde. ",/?-...;.;j 0
// "'U~''-:..(l,'Ir~);:?·'<~

j ,~~ . ~ "_n"'~ ,:...~0:4..1'
'YJ 4'r -
, I f#, ~~,.:~"'" lJ I} j I{''l fi

".>!.v.,\~ l(~ fI
... ' --:-:/é

'/

Art.4 Constituem patrimôni9 da FAMBA:

I
I -'O bens da Instituidora, jncluindo os seguintes:

a) Imóvrl situado à Rua Estela, nº 515, Bloco C - 2º andar - cj. 21 - Vila MarianÇl - São
Paulo/SP, CEP 04011-904, com valor venal de ,R$428.850,00 (qu9trocentos e vin,te e
oito mil oitocentos e,cinquenta reais); ", I

'b) Imóvel situado à Rua Estela, nº 515, Bloco C - ~º é1l1dJr- cj. 151 - Vila Mariana - Sãp
Paulo/SP, CEP 04011-904, com valor v~nal de R$ 70ír~23,OO (setecentos e um mil
trezentos e vinte e três reais); ; 'ft!

c) Imóvel situado à Rua Estela, nº 515, Bloco C;; .l5º andar - ç'j. ;1'52- Vila Mariana • Sã/o
( 1'/ .« í. "

Pc;luIQ/SP,CEP 04011-904, com vator venal de R$ '374'74~~PO (trezentos e setenta ~
quatro mil d(uzentos e oitenta e dois reais). I

d) Imóvel situadp à Rua Catequese, nº 255, sol}reloja 11'1 Santo André/SP, CEP09090-400,
com valor venal de R$)379 093,04 (trez-entos e setenta e nove mil noventa e três fe-ais
e quatro centavos).

/ f ~?l ~ "
;/ I~I.,..Valores a seu (favor transfJidos por terceiros, bem effmo aportef que lhe forem feitos por

j>.e$'soasnatu,rais ou jurídicas de direito privado; .~ ,
111 - Os be~s e direitos que vier a a?quirir; .~
~\t- Valo'res p'rovenientês de seus ,bens patrimqniais; ~Wé~~!{
V - Aceitaç.ão de do~ções e legados com encargo;
Vl - A contribuição volunt~ria de pessoa física 0101 jurfdica que, concorre com trabalho voluntário
~l9'u contribuição financeira para a man)'ltenção e melhoria das finalidades di FAMBA, se,ndo
admiti9,a a partic'ipação c;om aprovação prévia da Présidência.

/ '

\
i

~~rãçra.fo único. A F.AMBA aplicará o seu patrimp:nio(:' integralmente na consecução de sua.s
finalidades estatutárias. /~__ 1 •

/
)S DA FUNDA ÃO E DAS SUAS ATRIBUI ÕES

Art.5 São órgãos da FAMBA:

} /

I - Conselho de Curadores; •--li - Conselho Fiscal. .
111"'"'pi(etoria Executi~a;

/

/ I
'/
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DO CONSELHO DE CURADORES

Art. 6Áconselho ~'e Curadores, órgão norm~tivo, deliberativo e de controle da administração
dá,l"MBA, será constituído por 5 (cinco) membros efetivos./ .----..
§ 1°. O ,presjidente dó Conselho de Curadores será eleito ppr seus pares na reun'ião que der posse
aos conselheiros. \

\. I , (

§ r. Emj caso de vaoância no Conseiho de Curadores, a instituição que indicou o int~grarlte a ser,
substituído fará nova indicação para complementar o mandato.

(

. ..•
§ 3°. No mínimo 60 (sessenta) dias antes de expirar os mandatos dos integrantes do Conselho de / I

Curadores serão designados os novos integrantes. }

A,!' 7 ~tribUições doConselhodeCuradores,argilasuperiorda fAMBA: .' ~
YSão a ,,'õ\~ ~

) -- :~
I - Definir a política de financiamento para as atividades de ensino a partir de proposiço I..\.eo,
relacionadas ao centro de estudos, centro' acadêmico, centro universitário e reuhir o 'õ,\.\.••..~~~~\'Õ

profissionais da saúde interessádos em fomentar o progresso, conhecimento e prática da"('ir::,W
Acupuntura, seus correlatos e demais ciências_da saúde, nas áre;;ls de assistência, do ensino _~pa

, )pesquisa;
II - Deliberar sobre os orçamentos necessár'íos a partir do exame das propostas recepcionadas; .
111 -) Apreciar o relatório anual. das atividades desenvolvidas pela FAMBA, e as respectivas
prestações de contas, emitindo no prazo d(> 30 dias, consic!erações a serem submetidas à
apreciação do Conselho Fiscal; ,
IV - Deliberar sobre alienação de patrimônio, bem como a gravação de ônus sobre os mesmos,
conquanto a aceitação de doações; subvenções e legados; (

........V.••- Deliberar sobre a extinção da FAMBA;
1- Deliberar sobre a exclusão de seus administradores;

VII - D~liberar sobre p plano de remuneraç~9 de teus prestadores de serviço, c61aboradores,
docentes e equipe técnica; .
VII - Deliberar sobre o valor das taxas, anuidades e pagamentos de prestação de sérviçosl_\
IX - Aprovar a realização de convênios com entidades públicas, privadas, a.cio ~is e

(; II ,internacionais; i \\
X - Verificar o cumprimento, pela Pre5idência ~a Fundação, de suas qtribu{içÕ~ le,; i~ e
estatutárias;

~~e~cr~~~~:~~~~~~a:il:e:~s:ã:::sf:::~O::~i::s::Oe:t::t:~~:~riasoú sUPlemen~a;{~uç~ ~~
#- Aprovar alterações estatutárias; _di-

~ . ó'-,-JIXIV - Dar posse ao Conselho Fisca!; ".
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XY'J Eleger por maioria de votos os membros da Diretoria Executiva da FAMBA;
XVI- Dar posse à mretoriéi Executiva da FAMBA.

/§1~. t)'alienação e a aquisição de bens móveis acima de 30 (trinta) salários mínimos dependem da
deliberação do Conselho de Curadores, assim como de autorização do Ministério Público.

§22. O mandato dos membros do Conselho de Curadores é de cinco anos, permitida ufTla'
recondução. ~ ~

!# .••.~aº.O início do primeiro mandato dos membros seri a partir da homologação e funcionamento
-r-,,<,\,"'= qdministrativo da FAMBA, rec6nhecidos pel'o Cartório de Pessoa Jurídica e pela Curadoria do

M1nYstério Público, computando-se os cinco anos a partir de ~Q de janeiro do ano subsequente áo

de sua iIlS~:;,~jÇãO. . , I
Arf'.8/0 Conselho de Curadores reunír-se-á, em caráter orqllJárío, ~ cada dOIs meses e,
éxtr.aQ.rdinariament~, sempre q'ue convocado por requeriment9 justIficado da maioria abs,oluta de

\ '

seus m;?c:mbr . r/ A ,,~~ft:9 . O Conselho de Curador-e~ somente poderá deliberar, ;r«.p~meirÇl con 'oçi;lç:ão, co{" i;l
pre's-ençq d~ maioria absoluta de seus membros.
;, ,

11 J

§ 1!l. Não/ havendo quórum na prirneira convocaçi,9~ a reunião realizar-se-á, em sesunda /
convocação, 30 (trinta) minutos após a primeira convocação, deliberando:com qualquer número
d:epresentes, s~lvo nos casos p~ra que este estatuto exig,e q,I:1'6ru ~Iificado.

;ç:' I ,ff ~ .
l,2~. Em "caso de empate, o voto, de qualidade será do Presidente, q{tabilizado com seu próprió {
voto.' j#

/, ///Jff?d~~/ ::

, ~§,3º. O Conse.lhÇ>de Curadores poderá contratar assessorias lexternas ou auditorias para o

7~~~sC~~ti~~e.:;;'~~!~~:suições, indicadas pela Diretoria EXjCut1va,ad referendum dos membros d~
/ ~/

.A.rt. 10 o p1'esehte estatuto poderá ser alterado mediantJ proposta aprovada em quas reuniões
"tonseq.ltivas, em ambas exigindo-se o voto concordante 'de, no mínimo, 2/3 ;dos 'membros do
Cqnselho de turadores e referendado pela Curadoria do Min'stério Público do Estado de São
Pauloy / '

Art. l~mb~m deperiderap do voto favorável de no mínimo 2/~ ,eM ,

ÇuradQres: (ry - '--'
mm77777;~,/, '" I..". A extinção da FAMBA; ,/ ~ .z::;:::::f/ O:

;~ 11 - A exclu!ião de ~e~5 administradores; u~ ,.~ ;::~ ,
111 .,.... A alienação de imóveis e gravação de ônus sobre os mesmos""" tij ::')"/!.~;'f ,,.I

/

111111111111111111.111lillllllll 1111111I11111111111111IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII:IIIIIIIIIIIIIIIIIIII~IIIIIIIIIIIIIIIII~IIIII
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Art. 12 Conselho Fiscal, órgão de fiscalização das contas da FAMBA, é constituído por três
membros efetivos: \ _o.""

1- Um associado indiçado pela Pres.idência da FAMBA;
. I

II - Um indicado pelo Conselho de turadores;
111- Um representante indicado pelo Conselho Ide· Curadores, .com formação
contábeis e habilitação para o exercício da contabilidade há, no mínimo, 10 anos.

-em ciências.

Parágrafo ú . o. A cada membro efetivo haverá indicação de seu r~spectivo suplente.

Art. 1 - Compete ao Conselho Fiscal:

I - Fiscalizar todos os atas de ordem orçamentário-financeira da Fund,ação, verificando 10 correto
cumprimento das determinações legais e estatutárias pertinentes; .
li - Aprovar, em instância final, a prestação de contas da FAMBA, encaminhando-a à Curadoria de!
Ministério Público;
111- eleger seu Presidente.

\
§ 12. O mandato dos membros do Conselho Fiscal é de dois anos, permitida a reconduç!_o (
consecutiva, inici~n9o-se sempre no dia 10 de janeiro do an osterior ao da indicação, com
término em 31 de dezembro do ê!no subsequente ao do início de mandato;

§ 22. O Conselho Fiscal reune se, em caráter ordinário, uma vez por ano e, extraordinariamehte,
quantas vezes for convocado or sua Presidência ou mediante requerimento de, no mínimo, 50%
de seus membros efetivos;

§ 32. O Conselho Fiscal somente pode deliberar com a presença da maioria absoluta de seus
membros;

RIA EXECUTIVA

§ 42. Para o exercício de suas atribuições, o Conselho Fiscal poderá contratar assessorias ou"
auditorias, desde que aprovadas pela maioria absoluta de seus membros.

IArt. 14 - Os recursos sociais destinar~se-ão, exclusivamente, à manutenção da FAMBA
cabendo-lhe atuar, sempre, como sociedade sem fins lucrativos.

- A Diretoria Éxecutiva é formada por:

/
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J - Pre~jdente;
;fI! - Vice-Presidente;,
lU -, Primeito Sécr"etário

(
)V ....,.Segundo Secretário
V _..f-es~ureiro
\/1- Segundo Tesoureiro
VII- co~selheir\ Jurídico.

~i~ >~ l°. Os integrantek dos Conselh~s de Curadores e Fiscal não poderão ser éleitos para a Diretoria
" ~, ,tutiva .

.,.,.f;2;\ A desig,nação da nova diretoria far-se-á, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do\ término dos
te~p.eçtivos mandatos, ou dentro de oito dias, em caso de vacância que se ope~e por outrol

.J.NC:ll,UI9. :{ motivá.

,Arl,];I' ,4.~erá à Diretoria, através do Diretor P/esidente e do f'~ureirQ, 011de um de seus
''\.,~~bS~i~O~~ nos termos que dispõe este Estatuto, a,ssinar,: sem~re ~m conjuntot documentos

f.e,r~rrte~ ao giro. de negócio{, tais fomo cheques, endqf~~>a,s,ord~ ,;S de: pagi;lmento, título de
trédttl» 7ut~<lS atos onerosos. w~ Il/ W'

Art. ~fAs d:Cisões da Diretoria Executiva :erão tomadas por maioria.d. voto, dos integrantes
90 órgãp" Ci;lb~ndo ao Diretor Presidente o direito de \teto. I li

~~n~w A\, ; ;

'~al~grafQúni,co.Quando ocorrer o veto do Diretor ~p.H}sicl tl~ll~ mi;ltéri~: será
í' éx-o:fflç,iQ ao Conselho De Curador~s, com efeito susp,ensivo da decisã~

'#
I/)

encaminha
(

- Sã'Oatribuições da Diretoria Executiva:
I, r

" I -~'Xpedir normas operadonais e administrativas necessárias às atividades da Fundaç,ão;
li}' clJ_mprir e f~~r cumprir o Estatutp,\as normas e deliberações dó Conselho de Cur~dores';

í' lIf _ submeter:áo Conselho de Cura'do'res a criação de órgãos administrativo~ de qyalque;r nível,
, 1Ioc,~,is~~.-.situ~açlos,íí,asfiliaisjou sucursais; I

IV ~ realizar cO,nvêni'Os,Çlcordos, ajustes e contratos, inclusíve os qu~. consti~uem ônus, obrigações
Ol,lcompromissos pÇlraa Fundação, ouvido o Conselho de Curadore:s; , ir
V,. pr,eparar!balancetes e prestação anual de contas, acompanhádos de relatórios patrimoniais e
fil1élnCeiro{ submetendo-os, com parecer do Conselho Fiscal, ao Conselho d,e Cur'i;lç!ores, por
intermédio do presidente do Conselho Fiscal; ,
VI ,.tpropol'cionar os Conselhos de Curadores e Fiscal, por intermédio do Dir~tor:PresitJente, as
inf,Ç>frnaçõese os meios necessários ao ef~tivo desempenho de suas atribuições;
>VII - S ,bmeter ao Coriselho de Curadores as direÚizes, planejamento e políticas de p,essoal da
Fundação; 1 ,

yUI ~ submeter à apreciação do Conselho De Curadores a-ex~(nção de órgãos auxiliares da
~/---

'pireto,Pia. ' ~"
)

,,
J ( .~

I
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Art. 19 - Compete ao Diretor Presidente:
/
I .. ,

/

,I - orientar, dirigir e supervisionar as atividades da Fundação; í_ ..•.
11 - cumprir e fazer cumprir o Estatuto, as normas em vigor na Fundação e as orientações oriundas
da Conselho de Curjadores, do Conselho Fiscal e da Diretoria ~xecutiva;
111 - convocar e presidir as ~euni\ões da Diretoria ,Executiva; .
IV - designar o Diretor que o substituirá, em suas_ausências e impedimentos eventLjais;
V - assinar convênios, consórcios, cortratos, ajustes ou quaisquer modalidades de acord? com
entidades públicas e privadas ou com pessoas físicas, com o intuito de assegurar a plena
realização dos objetivos da Fundação, observada a orientação estabel.eéida pelo Conselho de
Curadores; ( ,
VI - manter cpntatos e desenvolver ações junto a entidades públicas e privadas para obtenção de
recursos, doações, empréstimos e estabelecimento de acordos e convêniosl qwe I beneficiem a
Fundação; /

VII - admitir, promover, transferir e dispensar empregados d,a Fundação,,,bem como designar os
dirigentes de seus órgãos, de acórdo com o Regime Interno;

111 - representar a Fundação em juízo ou fora dele, podendo delegar esta atribuição, em casos
-'específicos, e constituir mandatários e proauradores;

IX - submeter, mensalmente, os balancetes ao Conselho Fiscal e, anualmente, a prestação de
contas e os relatórios correspondentes ao exercício anterior;
X - decidir, ouvido ao Conselho de Curadores, sobre a divulgação dos resultados tle estudos
realizados pela Fundação, bem como sobre comercialização ou transferência de conhecimentos eI J I (
tecnologias para terceiros, '

Art.20 -./ao atribuições do Vice-Presidente:

• I

II - Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente nos seus impedimentos legais e
temporários;
11 - ,Executar outras atribuições delegadas pelo Presidente,

\

Art.' 21!ompete ao Diretor Primeiro Secretário: ;

I Jorientar, fiscalizar e coordenar a aplicação dos recursos na execução dos projetos e programas
da Fundação;
11 - elaborar planos e estudos visando ao desenvolvimento das atividades da Fund'afão;
111 - assistir os supervisores ou gerentes de projeto na elaboração de proJ;lOSa~- contr;::Jtos ou

~~ A
I convênil,0s referentes à realização de pesquisas, treinamentos e prestaçõ,e ae)s,,~r\2iço,

, '/ l}----->
Art.22 Compete ao Diretor Segundo S,ecretário: ' I 6 -n',

'jC' fI)J
, , ,.", ~ ~'

I - Compete ao Segundo Secretário substituir o Primeiro Secretário K6s s 'US im ed@)~f1to'-slegais
I I' <':::--,: •.•',"

\.....,__". ,.A ',.,". >
.......-/ " ',' h

,~, \:, '-'~----~~~~~~~~~~~~~
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/
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. ~ ~4" 09/011
e ternporáriols; . Ú;::-.-;-, C;;Z«~,.~
11- EX;?a:cutaout~as atribuições delegadas pelo Primeiro Secretário. \ (7 )) "...~ \<: I, ....._./' 4~) ':I

~fI 1-·.... 1.;;., ....7/ r.J) (. .-:•...•.. _':7"iof

An,.2 ,:- Compete ao Diretor Tesoureiro: ,/~ ír ,,'l.~~::r~
y, ,J • l:.jJ /0 l-r

I - ,supe,rvisionar a elaboração do relatório anual de atividades e do plano de' f~b~j .0 a serem,
aph~c;iado? R.elaDiretoria e encaminhados ao Conselho de Curadores; '/'
11- assinat, jun~amente com d Diretor-Presidente, documentos relativos à sua área de atuação;

'? '/ 111- supervisi,onar e controlar as receitas, despesas e aplicações financeiras da Fundação;_ ..,~' , ,
IV - movimentar contas bancárias, assinando cheques e recibos, junta.mente cpm o Diretor

I

Presidente;
.;{V--- dirigir e fiscalizar a contabilidade da Fundação; ,

'-=-=-"7W~JI', Vl - supeJvi~ionar a elaboração da prestação anual de contas e do balan1çogera) da Fundação;
Vl'1I - supervisionar a elaboração da proposta orçamentária/ para cadá exercício" referente ao
c,utteio da estrutura e administração da fundação. f \

1 ~
Q (~
).-~rt. - Compete a~ Diretor Segundo Tesoureiro: ~ --:

, """ A ~,}~";;.J ~ ~ 7

a-r _ Compete ~o Segundo TesolHeiro substituir o Primeiro Tesoúrwiro. nos ,seus impedimentos
~M~~D leg?i's e temporários; 1

:11 - Êxe?í.Jt . outras atribuições delegadas pelo Primeiro Tesoureiro.
/ /: ) ", '/ ;.;

1, )
{Art: 2 i São atribuições do Conselheiro\Jurídic9: _
x '; j ( ~j \"';S'P

I - Au·~iljar o Presidente ou aos por ele delegados nos assurlt~s cr~natu~za jurídica;
IL- Emitir parecer sobre as consultas de natureza administrativa e judi.~ial; ../

;.;X ) I ' #Z;,ur 7;>}A:sse.~soraro Conselho d~ Curadores e o Conselho Fisca~m postulaçõ,es judiciais e"r. F. '/ r .??ff/To?! Pll/ J
'e~tr.9judicia.is, na defesa dos interesses da FAMBA.

/ ' \
.Árt: Z:G çompete a ~ada um dos Diretores:

7-
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'/

!tAS DISPOSrCÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS), 1; ,
)~

Á'h 30 - A FAMBA não distribui resurtados, dividendos, bonificações, participações, vantagem ou '/ r
$ffárt;ela de s.eupatrimônio, 'sob nenhuma forma ou pretexto. _. .

-:l./ ;-

~~~/~,I f'
~ %- ,//,

./ /
7,

I - participar 9'ÇlS reuniões, deliberações e decisões da Dire,t9ria Ex;e,çu~iva; . /1{

li - supervisionÇlr qS átividades pa área e das unidades da estru'tura organi,zacional. da Funda~o
ql,lJ~lhe ~orem atribuídas;
,Ill ,. promover a org'anização do plano geral de trabalho, a elaboração da pro.post<f orç-amentária
anual e a cpmposiçã~o do quadro de pessoal das áreas sob sua supervisão" submetendQ- as à
ç1ecisão·dê!Diretoria Executiva, para aprovação do Conselho de Curadores;
Iv - ,?(ecl,lt~routros;encargos que lhes forem atribuídos pelo Díretor-Presidente.

, '
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REPÚBLICA FEDERATIV~DO BRASIL. .

Estado de São Paulo,

/ ) 010/011

Art. 31/ Os' membros do Conselho de Curadores não poderão perceber remuneração 00

gratificação pelo desempenho de seu cargo, considerado honorífico e de Inunus publico, à'
exceção da Diretoria Executiva que poderá receber o pagamento de diárias, despesas e
reembolsos no exercício da atividJde comprovada em benefício e nome da FAMBA, ou outros que
guardem relaçãõ direta com a~ atribuiçÕes do cargo envolvido. (

, - ,

Parágrafo único. Os integrantes do Conselho Curador, Conselho Fiscal e da Diretórid Exe,cutiva
não respondem subsidiariamente pelas obrigações da Fundação exercidas com ol)servância do

I estatuto e da lei. : '.

Art. 3~ deli~eraj.s em reuniões serão registr~das em atas, especialmente as atas d~
Conselho Curador, devendo ser submetidas à aprovação do Ministério Público do Estado de São
Paulo, para posterior registro público. / I _

-' Art. 33~a assegurado ao Ministério Público do Estado de Sãd Paulo assistir às r,eunlões dos ,~
órgãos dirigentes da Fundação, cabendo-lhe a palavra para se pronunciar sobre 01S temas em ,,!1Ii~
discussão, sem direito a voto. , / ~ ~

7' , ~,,~\.\••\ 9
.\I)'W' (

Art. 3 FAMBA dará ciência ao Ministério PÚblico do Estado de São Paulo do dia, local e hora .
designados para suas sessões ordinárias e extraordinárias, no prazo inferior;a 72 (setenta e duas)
horas antes d reunião, na hipótese de alteração estatutária ou deliberação de extinção. \.

. f
Art. 3 .. O Ministério! Público do Estado de São Paulo, por intermédio da Promotória de

, Fundações, poderá designar a realização( de auditoria externa independente nas contas e
documz FAMBA, às expensas desta, observando-se oS'p~eçospraticados ~elo me(tado~

Art. 36~· No caso de extinção da FAMBA pelos motivos ~escritos no artigo 6~ do CÓdigo Ci\1il, seu
atrimônio remanescente será destinado à entidade que possua finalidades) co~gêneres ~ da

fundação. . ,

9:, ) I W,
h~ .

Art. 37 ão integral do presente E iutu:~ Jfne.n~eocorrerá, se necessário, após decorrido
(1) ano de sua vigência. I é '~ ,

I ~ .(~ )
1',/ \ ~t. \\
. ' ...~-0 .,?

/ •.•••• t'J </

A constituição da Fundação Brasileira dE( Aq:Jp~,hturaV- FAMBA, no~ t~rmos acima, foi aprovada
nos termos da Manifestação do MinistérJo pub ico, que fica arquivada nestas notas, sob nº 003 na
pasta 086, expedida no Procedimento nº 0639.obo0928/2022, e assinada digitalmente em
24/0~/2024, pela Ora. FLÁVIA CRISTINA MERLlNI, brasileira, divorciada, Promotora de Justiça, RG
nº 16.397.S08-S/SSP-SP, CPF nº 202.688.298-37, com endereço nesta Capital, à Praça João
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Menc;i~sl sem númerc;>,Sé, 15Qandar, sala 1503, a qual. comparece neste ato, representando o
Mrnistério Públicol\ na qualidade de interveniente anuente, declarando concordar bom a

/, flresente, pois esta obedece em tudo o que determina o art. 66 do Código Civ,il Brasileiro, os
artigos 76~,e 765 do Código de Processo Civil, o parágrafo único do art. 119 da Lei 'n° 6.015/73./
Fr'1if!co <luse,F,LÁVIA CRISTINA MERLlNI, já qualificada. manifestou sua, vontade por meio d,e
\lideoconferência arguivada no classificador eletrônico nestas Notas é assinou por meio de
c~rÚfic~dQ di ital a osto, no documento eletrônico ue contém os ex~tos term'os desta escritura '
pd~:lica! tudo nos term s do Provimento 149/2023 d9 Conse~ho Naci~nal .~~ Justica-~Nl Eu,

t. Ç~~UOIO FLORES',RIBEJRO, Escrevente, a lavrei. (a.a.) RUY YUKIMATSl,J TANIGAWA, FLAVIA
'\ ÇRLSTINAME I ' NADA MAIS'. Certifico e porto por fé que este traslado é cópia fiel do originar,

.--.c',u,"",/ tul~s as Dumeradas de fls. 119 à 129, vão por mim rubricadas. Eu,
_--.- --+-_-----, ,Substituto, a conferi, subscrevi, dou fé e assino em público e

EM TESTEMUNH

I.. áT I Leonarao AgoadO
..substituto

(Lei ~.935/94, Art. 20, §4°)
- Ó ~u,a E)uarte de A;z:evedo,1.9~W~~~~<;antan~-"P -Tel: 114837 -49~ _:;;';"-Z-::..

'~07/~< ./~,;'dJ(ç-.}
/,~~." {..,:.-- !

( ~ no ,

~\ w,~ I

°ii:";' ~J{J J

1$!//Iff/I7~ W: /3Jf(J) T ;

I ~1f!fl
j/c

}
(

IErííol.umentos R$ 337,21
~~l~do ~ R$ 99,84
S:ec. Fazenda R$ 65,59
Santa Gasa R$ 3,37
R.egistrO'Civil R$ 17,75
Tfjp,unal cje JusljÇq R$ 23,14
Mip. Público R$16,19
15S R$ 7,21
T<oTAL R$ 51?6,30 _
Atp conferh:;lo por:RAFAEL LEONAR130AGOADO
Selo Di itál~ 1123181ES00818022001Ef24F

/

Rua Duarte de'Aze!ledo' 19,0 -fantana - CEP: 02'03,6-Q20 - São Paulo - SP
, Fóne: (11) 4837-4999
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I

CERTIFICA a pedido verbal de parte interessadaque, revehdo em Cartório os livros,de notéj.sa
seu cargo, ~o Livro de nº. 4939, nele às págin~s 199/199, verificou constar lavrado o seguinte
ato, cujo inteiro teor é o seguinte.

ESCRITURA PÚBLI€A DE ATO RETIFICATÓRIO
(

S A I B A M quantos esta _viremque aos vinte e seis (26) dias po mês de dezembro

(1'2) do ano dois mil e vinte e três (20?3), nesta Cidade de São Paulo, no 23º
I

Tabelionato de Notas, situado na Rua Duarte de Azevedo, nº 190, Santana, Capital, eu,

RAFAEL LEONARDO AGOADO, Substitut~ da ~abeliã, lavro 9' presente instrumento

público retificatório, nos termos do, item 54, Capítulo XVI, das NorljT1asde Serviço da

Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo (NSCGJSP), para sanar o

equívoco, declarando, expressamente e sob as penas da lei, o seguinte: PRIMEIRO: foi) I I !' )

lavra;da nestas notas, aos 06 (sj:lis) dias do rnrs de novembro do ano de 2023 (dois mil

e vinte e três), no livro 4939, às páginas 103 a 112, a Escritura Pública de Consti;tuição

da Fundação Brasileira de Acupunturá - FAMBA (Fundação Amba), na qual

cj~pareceu: como institujdor: Dr. RUY
1

Yukimatsu Tanigawa, ali devidamente
\ I!t

qualificado; SEGUNDO: esclareço que as' AS.sembleias Gerais Extraor~inárias,
".:

\ .
realizadas em 30 de julho de 2022 e em 15 de outubro de 2022, deliberaram e

,
I r " .

,. aprovaram o Estatuto da Fundação, bem como, a mencionada Escritura, e ainda a
\

alteração do regime para FUllldação, tiveram suas Atas registradas no 6º Oficial de
,

R~gistro de Tí\tuIOSe Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca dl3 São Paulo

- SP, em 20 de dezembro de 2023, respectivamente sob os números \193.253 e

193.254, que ficam arquivadas sob nº 22, na pasta 474. Assim, lavro o presente termo,

para que produza seus devidos fins e efeitos de direito, fazendo remissão respectiva, à

margem do ato aqui retificado. Eu, RAFAEL LEONARDO AGOADO, Substituto da

Tabeliã, a lavrei e subscrevi (a.a.) . NADA MAIS;- era o que se continha em referida

/

111111111111111111111111111111111111111111~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIllilllllllllllllllllllll ~IIIIII
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Estado de São Paulo

I

J
/

Escritura, scrita em forma de certidão, conforme seu

próprio original, ao qual me repo e dou fé. São Paulo, 06 de novembro de 2024.

Eu, , Substituto da Tabe 'ã, a conferi l~assino.

'(Í

(

;

(

, .

...
"



S A I B fl. M quantos esta virem que aos trinta (30) dias do mês de janeiro do ano d;ois
mil e vrnte e cinco (2025), nesta Cidade de São Paulo, no 23° Tabelionato de Notas,

, situadp na R~a Duarte de Azevedo, nO190, Sartana, Capital, eu, RAFAEL LEONARDO
~ AGOAOO, Substituto da Tabeliã, lavro o presente instrumento público retificatório, nos

term9~ do item 54, Capítulo XVI, das Normas de Serviço da Corregedori,a Geral de
~ Justiça do Estado de São Paulo (NSCGJSP), para sanar o equívoco, isleclarando,
~ expres;samente e sol;>,as penas da lei, o seguinte: PRIMEIRO: foi lavrada nestas notas,

,••""",.,,,.,....~~ aos 1? (dezessete) diás do mês de julho (07) do ano de 2024 (dois mil e vinte e quqtro),
fl\'~J.~:i:·no livro 5050, às p~ginas 119 a 129, a Escritura Pública de Constituição da Fundação /

Brasileira de Acupuntura - FAMBA (Fundação Amba), na qual compareceu: como
••.•• ,~JI'. 8 instituidor: Dr. Ruy Yukimatsu Tanigawa, ali devidamente qualificado; SEGUNDO:

~ E;·sclareçoque, tendo em vista o pespacho dOfMinjstério Póblico do Estado de São Paulo,
"AnJUlriétldatadp de 20 I de maio de 2024, (pAA.1 nO0639.0000928/2022), o qual fica arquivado

nestas notas, I na pasta diversos nO 007 sqb nO 038, serve a presente, para sanar o
equívoco, ,em relação à numeração dos artigos do Estatuto ali constituído, com a \,

ffi' determinação da exclusão d'O~ artigos 27, 28 e 29, não havendo sido reordenada tal ~/
numeração dos artigos ali s,ubsequentes; TERCEIRO: tendo em vista tal reorçi'enação,
por consequente, o item "DAS DISr.OSIÇ,ÕE~ GERAIS E TRANSITÓRIAS", passa a seri

.....:!IH,~- constituído/da seguinte forma:
, '

u..rrt. 27' - A FAMBA nã,o distribui resultados, dividendos, bonificações, participações,
van;tagem 'ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. i

•.••• I r ! ~f
Art. 28 - Os jfnembros do Conselho de Curadores não poderão perceber remuneração ou

'" gratificagão pelo desempenhp de seu car,go, considerado nonorífico e de mun'us publico,
à exceção da Diretoria Executiva que poderá receber o pagamento de diárias, despesas
.e reembolsos no exercíci6 da atividade comprovada em benefício e nome da FAMBA, ou
outros I~ue guardem lrelação direta com as atribuições do cargo envolvido. Parágrafo
tínico. Os integrantes do Conselho Curador, Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva

. I
não respor:ldem subsiqiariamente pelas obrigações da Fundação exercidas \ com
observância do estatuto e da lei. I

'f,rt. 29 - As' deliberações em reuniões serão .regis~radas em _atas, es'~e.ci~l~ent~ a.s atas
ao Conselho Curador, devendo, ser submetidas a aprovaçao do' Mlnlsteno Publico do
Estado de São Paulo, para posterior registro p~blico. " \ ~ I

, Art. 30 - Fica assegurado ao Ministério Público do Estado de São Paulo assistir às
reuniões dõs-'órgãos 'dirigentes da Fundação, cab~ndo-Ihe a palavra para sE7pronunciar

~ sobrá/os temas em diSCUSSã?,sem direito a vo~o. ) )
~~~

I
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PROTOCOLO 830578 LIVRO 5189 PÁGINAS 083/084
ESCRITURA)PÚBLlCA DE ATO RETIFICATÓRIO

Art. 31 - A FAMBA dará ciência ao Ministério Público do Estado de São Paulo do dia,
I~F?,Ie h9ra designados para suas sessões ordinárias e extraordinárias, no prazo inferior \
á /72 (setenta e duás) horas( antes da reunião, na hipótese de alteração E}statutária ou 1 '

:<' (, ',
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Es1ado de São Paulo
r ~~~~-_--~~

002/002
fdeliberação de extinção.

/"'"-

An. 32 - O Ministério Público do Estado de São Paulo, por intermédio da Promo oria de
'~~Fundações,poderá designar a relalização d~ auditoria externa independente nas contas e

- I

documentós da FAMB~;--às expensas desta, observando-se os prteços praticados pelo
mercado. f

/
, 1

Art. 33 - No caso de extinção da FAMBA pelos motivos descritqs no artigo 69 do G,9digo,
Civil, seu patrirnônio remanescente s,erá destimido à énfiÇiad'e que p,ossua)inalidades
congêneres à da' fundação. ' ' \<,6 ~ i

'-" - f w
Art.1\34 -- A revisão integral do presente Estatuto sorne~te ocorrerá, se neóessário, após
decorrido (1) ano de sua vigência." '/, I •. \

,I / I

" A~sim, lavro o presente termo, para que produza seus devidos fins- e efeitos de direito,
f_azendo remiss,ão respectiva, i%~á~~;é'~~át,~cttll~li~tr~ficado., Eu, RAF.t)l=L l'
LEONARDO AGO~~O, SubplltUtO,. a lavrei. (a.a.) R~F~w,'7d:~EONA~D.O AG?ADO >0
"NADA MAIS'. CertifiCO e po~o por fe que este ~aslado.fe copl~flel do onglnal"cuJas as
páginas nu e as de ·~fls. 83 à ,4, ~~~~ I por ~im rubricadá's. 'Eu,
. , , SubstiW,t , a confen~fftr§'g~, dou fé e assino em',

público e'raso -. ~ f?

I ~ /~~

; J
EM TES.T~~MUNHO·~_~~

~ ~~~ ~/f/11
~ 1.~ ~

/

I
/

Emolumentos
Estadó',
Sec/Fa~enda
Santa Casa
Regislro Civil
Tril)unal qe Justiça

,I Min, PúblíCQ ,
Iss
TOTAL

~ , a' e eon
~ , SI.Il)ctltuto

/" ;%~ (14l1UU1!t4~M, iO )

~~g~â~~~)!J /~V~itf~~.j7:~~ ~
R$ 0,00 "'- ' ,
R$ 0,00
R$ 0,00

" ~$ 0,00 /
g$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

/

/

I
/ i

\

I
I

,.,

. (

r
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